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DECRETO Nº 843, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Atualiza os valores da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, em seus 
Artigos 20, 72, 74, 75, incisos I e IV do Artigo 78, 79 e 82, que dispõe 
sobre o PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DOS 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES E ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 
CONSUMO NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 436/2022 no Município 
de Santa Maria das Barreiras – Estado do Pará. 

 

 O Excelentíssimo PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS – ESTADO 
DO PARÁ, usando de suas atribuições legais e constitucionais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município (LEI Nº 01/1990),  

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. Fica assim atualizados os valores estabelecidos na LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, em seus Artigos 20, 72, 74, 75, incisos I e IV do Artigo 78, 79 e 82, que dispõe sobre o 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES E 
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE 
LUXO, em conformidade com o Decreto Municipal nº 436/2022, conforme abaixo: 

 R$ 119.812,02 para obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores 
 R$ 59.906,02 em outros serviços e compras 

 Também se atualiza os seguintes valores: 
 

 obras e fornecimentos de grande vulto: cujo valor estimado supera agora R$ 239.624.058,14 
(valor anterior era de 228.833.309,04  milhões de reais) 

 
 exigências de inexigibilidade na licitação para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas a, d e h do inciso XVIII do art. 
6º da lei, cujo valor estimado de contratação era de 300 mil reais, mas foi atualizado para 
359.436,08, sendo o julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, na proporção de 70% de 
valoração da proposta técnica, cf. art. 37, § 2º, da Lei 14.133/2021. Aliás, todos os valores de 
300 mil foram atualizados para 324.122,46, com destaque para os artigos 70, caput, III e 75, 
caput, IV, c. 

 
 possibilidade de contratação que supere valores com contratação de objetos de mesma 

natureza, desde que se reporte, conforme art. 75, § 7º, a R$ 9.584,97 de serviços de manutenção 
de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o 
fornecimento de peças. 
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 contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.981,20 (antes era de 11.441,66 de mil 
oitocentos e quatro reais e oito centavos). 
 

 Na forma do Art. 70 da Lei 14.133, de 01.04.2021, o Município poderá dispensar a documentação 
referida neste artigo, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação na forma do art. 75 – Inciso II {R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)} para compras em 
geral, cujo valor é de R$ 14.976,51 (Quatorze mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta 
e um centavos). 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e contábeis à data de 01/01/2024, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.871. 

  

 Art. 3º.  Registre – se, publique – se e cumpra - se. 

 

 DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado 
do Pará, aos 08 dias do mês de janeiro de 2024. 

 

 

____________________________________________ 
ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 

Dispositivo  Descrição  Como foi em 2023  Como fica em 2024 

Art. 6º, caput, inciso XXII  
Sobre obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto.  

 R$  228.833.309,04   R$ 239.624.058,14  

Art. 37, § 2  
Sobre julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço na proporção de 70%.  

 R$          343.249,96   R$       359.436,08  

Art. 70, caput, inciso III  
Sobre dispensa de documentação nas contratações 
para entrega imediata.  

 R$          343.249,96   R$       359.436,08  

Art. 75, caput, inciso I  

Sobre dispensa de licitação no caso de obras e 
serviços de  
engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores.  

 R$          114.416,65   R$       119.812,02  

Art. 75, caput, inciso II  
Sobre dispensa de licitação para outros serviços e 
compras.  

 R$            57.208,30   R$         59.906,02  

Art. 75, caput, inciso IV, 
alínea “c”  

Sobre contratação de produtos para pesquisa e 
desenvolvimento  

 R$          343.249,96   R$       359.436,08  

Art. 75, § 7º  
Sobre contratações de serviços de manutenção de 
 veículos do órgão, incluído o fornecimento de peças.  

 R$              9.153,34   R$           9.584,97  

Art. 95, § 2º  
Sobre pequenas compras ou prestação 
 de serviços de pronto pagamento.  

 R$            11.441,66   R$         11.981,20  
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